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Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Mimoso do Sul – CMDCA – 14.03.2022. Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2022 

(dois mil e vinte e dois), na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Econômico - SEMADES, localizada a rua Presidente Vargas, nº 29, 

Centro, Mimoso do Sul, em cima do Banco do Brasil, às 16h (dezesseis horas), compareceram os 

seguintes membros do CMDCA: Srª Érika Lopes Faria; Srª Marcela Costa Carvalho, Srª Eva Maria 

Pereira de Lima; Srª Célia Gáspari Guimarães; Srª Maria José Campos Ferreira; Sr. Paulo Renato 

Barros; Srª Rosimare Vieira de Souza; Srª Alana Gomes Fernandes; Srª Valmira Ribeiro; Sr. Carlos 

Antônio Rochedo; Srª. Aline Alves Moreno Cantiliere. Srª Erika agradeceu a presença de todos, 

declarando haver quórum suficiente para a realização da reunião, passando a seguir para as pautas: 

resolução 001/2022 que dispõe sobre as condutas vedadas dos membros do CTDCA de Mimoso do 

Sul; elaboração do edital da lei da aprendizagem; audiência pública sobre a mobilização de captação 

dos recursos do FIA; Visita à Casa Lar de Crianças e Adolescentes “Marieta Abreu”; Mandato da 

mesa diretora do CMDCA e Organização do cronograma de reuniões do CMDCA e Vice-

presidência do CMDCA. Dando início a discussão das pautas, foi aprovado por unanimidade que as 

reuniões do CMDCA acontecerão sempre às segundas segundas-feiras do mês, às 16h, na sala de 

reuniões da SEMADES. Sr. Paulo Renato Barros, vice-prefeito e secretário municipal da pasta de 

Assistência e Desenvolvimento Social e Econômico, solicita que seja enviado ofício relacionado ao 

cronograma para melhor organização dos trabalhos da SEMADES, todos conselheiros presentes, 

concordam. Foi relembrado pela conselheira Érika, conforme aprovado no grupo do WhatsApp do 

CMDCA, publicado a resolução 001/2022 que dispõe sobre as condutas vedadas do CTDCA, 

publicado em diário oficial ano XXI Nº 041, Mimoso do Sul, quinta-feira, dia 03 de março de 2022. 

A seguir Srª Érika relata que conforme discutido no grupo do WhatsApp do CMDCA no dia 09 de 

março de 2022, às 11:30h na sala de atendimento do Promotor de Justiça, Excelentíssimo Sr. Dr. 

Arthur Assed Estefan Mósso aconteceu reunião para articulação da audiência pública a fim de  

traçarmos estratégias para mobilização de captação de recursos para o fundo da infância e 

adolescência de Mimoso do Sul, ficado acordado que a reunião de audiência pública acontecerá no 

dia 18 de março de 2022, Na Câmara Municipal às 9h, Sr.ª Érika reforça que a presença de todos os 

conselheiros é muito importante. Sr.ª Alana Fernandes, justifica sua ausência de antecipadamente, 

devido ao horário ser incompatível com sua agenda previamente estabelecida neste dia. Porém, 

ressalta que o Grupo Escoteiros enviará representantes. Sobre o mandado da mesa diretora do 

CMDCA Sr.ª Érika esclarece que conforme prevê último regimento interno e resolução aprovadas, o 

mandado da atual mesa diretora iniciou-se no dia 10/02/2021 e tem o curso de 03 anos, com isso se 

encerrará no ano de 2024, Sr.ª Érika reforça a necessidade de organização de chapa para a 

concorrência de novos representantes da mesa diretora, visto que seu mandato já se estendeu o 

suficiente, cerca de mais de 12 anos consecutivos e é urgente e necessário a reformulação dos 

componentes. em relação a lei da aprendizagem, Srª Érika sugere que poderemos seguir o fluxo da 

última resolução do CMDCA, alterando para que as inscrições sejam feitas de forma presencial, 

devido a baixa adesão do ano de 2020 (que foi necessária ser no formato online, devido ao auge 

pandêmico vivenciado), todos aprovaram ficando estabelecido que o período de inscrição será de 

15/03 a 15/04/2022, Sr.ª Érika se comprometeu a publicar resolução de aprovação e articular com 

CRAS, SEMADES  e Casa Reviver para o recebimento das inscrições. De antemão, Sr. Paulo 

Renato Barros, se prontificou a receber as inscrições nos equipamentos de Assistência Social. Ao 

que se refere a Vice-presidência do CMDCA foi aprovado por unanimidade a substituição diante da 

alteração de conselheiro da SEMADES, sendo aprovado a conselheira Eliane Crespo para que 

assuma a vice-presidência do CMDCA. A última pauta foi discutida pelos conselheiros presentes, 

sendo acordado por todos que a visita de fiscalização será na Casa Lar de Crianças e Adolescentes 
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Marieta Abreu ocorrerá no dia 06 de abril de 2022, às 15h. Assim, nada mais havendo a tratar, eu, 

Érika Lopes Faria, conselheira presidente, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, vai 

assinada por mim e pelos presentes. 

 


